
 

 
 
 

Minuta nº 109  
 

Elaborado para uso exclusivo dos associados.   
 

Data: 16 de Outubro de 2020 

Assunto: Reserva e organização de mesa em estabelecimentos de restauração e bebidas 

Tema: Legislação Sectorial 

 
A APHORT adverte que a adaptação e preenchimento da presente minuta são da exclusiva 

responsabilidade do seu utilizador 

 

 
PEDIDO DE RESERVA DE MESA 

 

___________________________________, (nome do cliente), titular do contacto telefónico 

__________, na qualidade de cliente do espaço denominado «_________________________», 

vem solicitar a reserva de mesa no espaço em apreço, para o dia __, pelas ___horas, com 

capacidade para __ pessoas (indicar o número de pessoas na mesa) uma vez que as mesmas 

pertencem ao mesmo agregado familiar. 

 

Para os devidos e legais efeitos o abaixo assinado cliente, dá a sua autorização expressa, clara e 

livre, para que a gerência do espaço, possa proceder ao arquivo deste documento pelo período 

em que vigorarem as restrições impostas no âmbito do surto pandémico COVID-19. 

 

Data, ________________________________ 

 
O Cliente, 

 
___________________________ 

 

 

NOTA: A APHORT adverte que a restrição à lotação do espaço deverá ser sempre cumprida, 

independentemente da vontade manifestada pelos clientes. 

Considera-se pertencerem ao mesmo agregado familiar nos termos previstos no artigo 4º, do Decreto-

lei n.º 70/2010 as pessoas, vinculadas por relações jurídicas familiares, que vivem em comunhão de 

mesa e habitação e em economia familiar, como serão exemplo, os cônjuges, filhos, pessoa com quem 

viva em união de facto. 


